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MENSAGEM Nº. 003/2023
Arapongas, 11 de janeiro de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que propõe alteração do artigo 5º, da Lei Municipal nº 5.102/2022, que versa sobre o benefício da gratuidade no transporte coletivo de Arapongas, e dá outras providências, que assim dispõe:
“Art. 5º. O Poder Público Municipal ficará responsável por receber, avaliar e deliberar sobre a condição do beneficiário desta lei, através de análise dos documentos de que trata esta lei e seu anexo, por meio de médico designado pela Secretaria Municipal de Saúde.”
Todavia, o recebimento e a análise prevista neste artigo se trata apenas e tão somente de conferência documental, ou seja, o usuário apresentará documentação médica que será apreciada de acordo com a tabela pormenorizada de doenças abrangidas pela referida lei, vide Anexo Único da Lei 5.102/2022.
Neste sentido, evidente a prescindibilidade de conhecimento técnico específico, por meio de profissional médico, para essa análise documental, que acaba apenas por engessar o procedimento de solicitação da gratuidade no transporte coletivo, exigência que vai de encontro ao Princípio Constitucional da Eficiência e, ainda, desrespeita direitos fundamentais dos cidadãos.
Portanto, com o intuito de desburocratizar o procedimento de solicitação da gratuidade no transporte coletivo é que se propõe a presente alteração, para fins de constar: “ (...) por meio de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde.”
Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Atenciosamente,

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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